
















LIVRO DIGITAL

9º TABELIONATO

FOLHA Nº 160LIVRO Nº 133

9º TABELIONATO
Av. Osvaldo Aranha, 1022, Loja 1 - Fone: 51 3073.9500

Nº 10.642 - PROCURAÇÃO PÚBLICA: - Saibam todos quantos esta pública 

escritura virem que, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco 

(04/04/2025), nesta cidade de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 

neste 9º Tabelionato, fez-se presente nos termos do Provimento 149/2023 do CNJ 

como--------------------------------------------------------------------------------------------------

OUTORGANTE:

TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob número 

90.347.840/0001-18, com sede na Rua Santa Maria n.º 1000, bairro Columbia City, 

na cidade Guaíba/RS, neste ato representado por seus Diretores FILIPE SCHERER 

AGUINSKY, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob número 942.425.260-

91, portador da cédula de identidade número 1053204317, expedida pela SSP/RS,  

filho de Paulo Sidney Cohem Aguinsky e Sandra Regina Scherer Aguinsky, com 

endereço profissional na cidade Guaíba/RS, na Rua Santa Maria n.º 1000, bairro 

Columbia City, com endereço eletrônico filipe.aguinsky@tkelevator.com e PAULO 

ROBERTO MANFROI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro eletricista, inscrito 

no CPF sob número 512.769.849-87, portador da cédula de identidade número 

5060916516, expedida pela SSP/RS, filho de Dante Manfroi e Graciosa Dallagnol 

Manfroi, declara que não vive em união estável, com endereço profissional na cidade 

Guaíba/RS, na Rua Santa Maria n.º 1000, bairro Columbia City, com endereço 

eletrônico paulo.manfroi@tkelevator.com; cujos documentos comprobatórios da 

representação legal, ficam arquivados nestas notas, no Livro de Registro de 

Representações Legais número 319, na folha 192 a 200R, sob número de ordem 

7.391. Reconhecido como o próprio e capaz para este ato, por mim, Tabeliã 

Substituta, que dou fé, conforme documento de identidade apresentado. Então, pelo 

outorgante, me foi dito que, pela presente escritura e na melhor forma de direito, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os--------------------------------------------

OUTORGADOS:

PAULO ROBERTO FERRARI, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF 

sob número 508.676.106-97, portador da cédula de identidade nº 2856975, expedida 

pela SSP/MG, com endereço profissional na cidade Belo Horizonte/MG, na Rua 

Ouro Preto nº 337 e 339, bairro Barro Preto, que não possui endereço eletrônico, ou 

não informou; EMERSON COUTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, 

Coordenador de filial, inscrito no CPF sob número 955.547.506-72, portador da 

cédula de identidade nº M.6.085.859, expedida pela SSO/MG, com endereço 

profissional na cidade Belo Horizonte/MG, na Rua Ouro Preto nº 337 e 339, bairro 

Barro Preto, que não possui endereço eletrônico, ou não informou; RICARDO 



ESTEVÃO TORRES, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, inscrito no CPF 

sob número 551.400.256-04, portador da cédula de identidade nº M-4013505, 

expedida pela SSP/MG, declara que não vive em união estável, com endereço 

profissional na cidade Belo Horizonte/MG, na Rua Ouro Preto nº 337 e 339, bairro 

Barro Preto, que não possui endereço eletrônico, ou não informou; e GLEISON 

MIRANDA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, coordenador de serviços, 

inscrito no CPF sob número 034.308.626-39, portador da cédula de identidade nº 

10.047.781, expedida pela SSP/MG, declara que não vive em união estável, com 

endereço profissional na cidade Belo Horizonte/MG, na Rua Ouro Preto nº 337 e 

339, bairro Barro Preto, que não possui endereço eletrônico, ou não informou;----------

PODERES OUTORGADOS:

Pelo outorgante, me foi dito que, confere poderes especiais para, 1) AGINDO 

SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, independente da ordem de nomeação, 

assinar contratos de venda e instalação, assim como contratos de prestação de 

serviços de manutenção e/ou modernização de elevadores, escadas rolantes, esteiras, 

plataformas, equipamentos de acessibilidade e pontes de embarque de passageiros 

("fingers"), assinar contratos desta natureza, inclusive com órgãos públicos, 

acertando as condições de preço, prazo e o que mais for preciso para o mister ora 

outorgado, apresentar propostas de venda ou qualquer outro serviço vinculado ao seu 

objeto social; assinar orçamentos; assinar distratos e rescisões contratuais; submeter 

propostas de serviços, assinar contratos com terceiros/fornecedores, tais como: 

contratos de telefonia e manutenção de equipamentos, entre outros; representar no 

Ministério Público e na Superintendência do Trabalho; assinar o PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário; admitir e demitir empregados, assinar carteiras de 

trabalho, aplicar penas previstas em lei a estes; representá-la em processos 

administrativos de qualquer natureza, subscrevendo defesas e recursos; efetuar 

cobrança de prestações relativas a contratos de venda e/ou prestação de serviços de 

manutenção e/ou modernização de elevadores de elevadores, escadas rolantes, 

esteiras, plataformas e equipamentos de acessibilidade e pontes de embarque de 

passageiros ("fingers"); 2) AGINDO ISOLADAMENTE: no Estado de Minas 

Gerais, Inscrever e representar a TK Elevadores Brasil Ltda., como unidade orgânica 

empresarial, matriz e/ou filiais, em licitações públicas realizadas por quaisquer 

órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, 

suas autarquias e outros órgãos correlatos; representar a outorgante nestas licitações, 

perante as comissões de licitação ou pregoeiros, em todas as suas fases, de 

habilitação a julgamento das propostas; apresentar propostas, impugnações e pedidos 
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de esclarecimentos de editais aos órgãos públicos; subscrever e interpor recursos 

administrativos em quaisquer fases, prestar caução, pagar taxas, transigir, desistir, 

assinar atas e documentos das referidas licitações; especialmente, confere poderes 

para representação da outorgante em licitações da modalidade pregão, presencial ou 

eletrônico, podendo submeter propostas e lances de preços, discuti-los e negociar 

com o pregoeiro na etapa competitiva; manifestar interesse da outorgante em recorrer 

administrativamente, se for o caso, firmando as respectivas razões recursais, exceto 

assinar contratos administrativos decorrentes de licitação; representar a outorgante 

perante o Poder Judiciário em geral, em audiências de conciliação ou instrução e 

julgamento, podendo transigir, confessar, prestar depoimento pessoal, assinar atas e 

nomear prepostos para representar a empresa em processos cíveis ou trabalhistas e 

suas audiências e o que mais preciso for para o fiel desempenho deste mandato; 

receber notificações ou intimações, assinar guias de recolhimentos; juntar e retirar 

documentos; produzir provas; assinar correspondências; representá-la nas repartições 

públicas federais, estaduais e municipais e suas autarquias, empresas públicas, 

sociedade de economia mista e entidades paraestatais e descentralizadas, pessoas 

jurídicas de direito privado, em especial, condomínios e, inclusive, Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos; retirar guias; receber correspondências 

telegráfica e epistolar, postais simples ou registrados, com ou sem valor e praticar os 

demais atos que se fizerem necessários ao fiel desempenho deste mandato; 

(LAVRADA CONFORME MINUTA APRESENTADA).----------------------------------

SUBSTABELECIMENTO:

A presente procuração poderá ser totalmente ou parcialmente substabelecida com ou 

sem reserva de poderes;---------------------------------------------------------------------------

VIGÊNCIA:

A presente procuração terá prazo determinado 01 (um) ano a contar de sua 

assinatura;-------------------------------------------------------------------------------------------

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Os nomes, dados e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento, foram 

fornecidos e confirmados pelas partes, as quais por eles se responsabilizam, 

reservando-se o Oficio o direito de não corrigir erros daí advindos. E, de como assim 

o disse, me pediu esta escritura em notas, a qual lhe sendo lida, achou-a em tudo 

conforme, aceita, ratifica, outorga e assina. Eu, ALAN LANZARIN, Tabelião, ou 

VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA, Substituta, ou FRANCIELE 

CUNHA REZEK, Substituta, ou NATHALIA DE SOUZA AZEVEDO, Substituta, 

lavrei, formalizando juridicamente a vontade das partes, dou fé e após colher suas 



respectivas assinaturas, subscrevo e  assino em público e raso, encerrando o presente 

instrumento público. O contribuinte pagou os seguintes valores: Procuração: R$ 

104,00 (0462.04.2500001.00980 = R$ 5,20); Processamento eletrônico: R$ 6,90 

(0462.01.2400004.45472 = R$ 2,10) Consulte a autenticidade deste ato acessando 

Site https://www.nonotabelionato.com.br/ informando a chave de acesso 

16ECA7YE2 e o validador D28.





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Administração Predial
 

MANIFESTAÇÃO

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA – SEADI
Processo SEI nº 0002227-39.2025.4.06.8000
Interessado: TK Elevadores Brasil Ltda.
Assunto: Impugnação ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 90003/2025 –

UASG 90059
 
1. DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de impugnação interposta pela empresa TK Elevadores Brasil Ltda

(1498271), que apresenta questionamentos e pedidos de alteração referentes ao Edital da
Concorrência Eletrônica nº 90003/2025 (1445791) e ao Termo de Referência ( 1439615), cujo
objeto é a modernização integral de 12 (doze) elevadores instalados nos edifícios do TRF6 e da
SJMG, em regime de empreitada por preço global. A impugnante elenca os seguintes pontos de
contestação:

1 - Multas contratuais – dosimetria nos percentuais;
2 - Garantia contratual;
3 - Omissão quanto à admissibilidade de faturamento do material com CNPJ da

matriz;
4 - Tempo para atendimento a chamadas emergenciais;
5 - Garantia dos serviços e materiais;
6 - Dotação orçamentária; e
7 - Prazo de execução.
 
2. DA ANÁLISE TÉCNICA PORMENORIZADA
A seguir apresenta-se a análise dos itens concernentes a esta seção

demandante:
 
1 - Multas contratuais – dosimetria nos percentuais;
O pedido de impugnação se refere as multas do edital aplicáveis a fase externa

da licitação, não mantendo relação com a execução contratual. Esta seção demandante
recomenta a avaliação pelo setor de licitações.

 
 2 – Da garantia contratual
A impugnante sustenta que o prazo previsto no item 4.5 do Termo de

Referência, que estabelece a apresentação da garantia contratual, na modalidade seguro
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garantia, até a data de assinatura do contrato, seria inexequível dependendo da modalidade
escolhida pela licitante vencedora. Pleiteia, assim, a concessão de 30 (trinta) dias após a
assinatura do instrumento contratual para apresentação da garantia, independentemente da
modalidade escolhida.

Ocorre que a interpretação da impugnante não está completamente correta. Há
de se diferenciar os prazos para a comprovação da garantia na modalidade “seguro-garantia” e
das outras modalidades a saber: “caução em dinheiro” ou “títulos da dívida pública”; “fiança
bancária”, ou; “títulos de capitalização”.

O item 4.5 do Termo de Referência estabelece que, caso a empresa opte pela
modalidade de ”seguro-garantia”, ela deverá ser apresentada até a assinatura do contrato. Para
as outras modalidades, o subitem 4.5.5 estabelece que a empresa deverá comprovar a
prestação da garantia em até 10 dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da
assinatura do contrato.

 Observa-se que o edital foi redigido em estrita observância ao art. 96, §3º, da
Lei nº 14.133/2021, que dispõe que a contratada, caso opte pela modalidade “seguro-garantia”,
deverá comprovar a prestação até a assinatura do contrato, além de ter um prazo mínimo de 01
mês, a partir da homologação da licitação.

Considerando que o texto editalício reflete comando legal expresso e prática
consolidada no âmbito da Administração Pública, não há razão técnica ou jurídica para
ampliação do prazo. O dispositivo deve, portanto, ser mantido na forma original, por assegurar a
proteção imediata do interesse público e a integridade da execução contratual.

 
3 – Da omissão quanto à admissibilidade de faturamento do material com

CNPJ da matriz
A impugnante alega omissão quanto à possibilidade de faturamento dos

materiais pelo CNPJ da matriz, sob o argumento de que matriz e filial constituem a mesma
pessoa jurídica e que não haveria impedimento legal para a emissão de notas fiscais pela
matriz, ainda que a filial tenha apresentado a proposta. Fundamenta-se em precedentes do
TCU que reconhecem a unicidade jurídica entre matriz e filiais.

A análise técnica, contudo, demonstra que o pedido não procede. Embora
matriz e filial integrem a mesma pessoa jurídica, possuem CNPJs distintos, utilizados para fins
cadastrais, fiscais e de controle administrativo. No âmbito das contratações públicas, o contrato
deve ser celebrado e executado exclusivamente pelo CNPJ constante da proposta e da
habilitação, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

A execução contratual centralizada sob um único CNPJ assegura a
responsabilidade técnica e fiscal, a rastreabilidade das ações, o controle dos pagamentos e
medições, e a alocação correta das garantias contratuais. A emissão de notas fiscais por outro
CNPJ romperia esse vínculo, dificultando o controle administrativo e contábil e comprometendo
a coerência e a segurança jurídica da execução.

Os precedentes do TCU citados pela impugnante tratam da possibilidade de
participação de matriz e filial em certames, mas não autorizam a emissão de notas fiscais por
CNPJ diverso do contratado. Assim, o edital não apresenta omissão, mas sim disciplina
adequada e coerente com a legislação e as boas práticas de gestão pública.

Diante do exposto, conclui-se que a impugnação não merece acolhimento,
devendo ser indeferido o pedido da licitante, mantendo-se inalteradas as disposições do edital,
em conformidade com a legislação vigente e com o princípio da segurança jurídica.

 
4 – Do tempo para atendimento a chamadas emergenciais
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A empresa alega que o edital não prevê o prazo para atendimento de chamadas
de emergência, requerendo que seja estabelecido em um prazo de até 60 (sessenta) minutos.

Contudo, cabe informar que há o estabelecimento dos prazos de atendimento
no capítulo 5 do Termo de Referência, que é parte integrante do edital.

Os prazos fixados foram definidos com base nas boas práticas do setor de
manutenção predial e em parâmetros de desempenho adotados em contratos de serviços
essenciais, assegurando pronta resposta em situações de risco a usuários retidos e
minimização de indisponibilidade dos equipamentos.

Esses tempos de resposta refletem padrões técnicos de confiabilidade e
eficiência, usualmente aplicados em contratos da Justiça Federal e de outros órgãos públicos.
Situações excepcionais, devidamente justificadas, poderão ser analisadas pela fiscalização sem
prejuízo da contratada, o que assegura flexibilidade e razoabilidade no cumprimento contratual.

Os prazos são adequados, tecnicamente justificáveis e compatíveis com a
natureza e a criticidade do serviço, portanto o pedido é improcedente.

 
5 – Da garantia dos serviços e materiais
A impugnante questiona o prazo de 12 meses de garantia previsto no edital

para os serviços e materiais relativos à modernização de 12 elevadores, bem como para os
componentes utilizados durante a manutenção. A impugnante sustenta que o prazo máximo de
garantia legal seria de 90 dias, conforme o art. 26, inciso II, do Código de Defesa do
Consumidor (CDC), e requer que o edital seja ajustado nesse sentido.

O dispositivo invocado do Código de Defesa do Consumidor trata da garantia
legal mínima nas relações de consumo, aplicável a produtos e serviços fornecidos ao
consumidor final. No caso em análise, trata-se de contratação pública de engenharia
especializada, regida pela Lei nº 14.133/2021 e pelas normas técnicas pertinentes (ABNT NBR
16083, NBR NM 207, entre outras), em que a Administração Pública não figura como
consumidora, mas como ente contratante de serviço técnico.

O Termo de Referência e a minuta contratual já preveem a garantia de 12
(doze) meses para materiais e serviços, abrangendo falhas de fabricação e instalação,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Código Civil (art. 393). O texto contratual é claro
ao resguardar a contratada em casos de mau uso, vandalismo, caso fortuito ou força maior, o
que torna desnecessária a inclusão de novas cláusulas. Ademais a referência do impugnante ao
Código de Defesa do Consumidor, trata somente dos vícios aparentes ou de fácil constatação,
não mantendo relação com a garantia contratual dos materiais e serviços prestados.  

Diante do exposto, conclui-se que o prazo de 12 meses de garantia previsto no
edital é juridicamente válido e tecnicamente adequado ao objeto contratual; e que a
fundamentação da impugnante, baseada no art. 26, II, do CDC, não se aplica às contratações
públicas de natureza técnica e especializada, portanto não há qualquer ilegalidade ou
irregularidade na redação do item impugnado.

Assim, opina-se pelo indeferimento da impugnação, mantendo-se integralmente
os termos do edital relativos à garantia dos serviços e materiais.

 
6 – Da dotação orçamentária
A impugnante solicita a revisão da classificação orçamentária adotada no edital,

sob o argumento de que o orçamento deveria prever códigos orçamentários distintos para cada
item do cronograma físico-financeiro. Segundo a empresa, essa estratificação seria necessária
para fins de enquadramento tributário, distinguindo materiais e serviços, bem como para
orientar a forma de emissão das notas fiscais correspondentes.
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A dotação orçamentária indicada no edital tem por finalidade assegurar a
existência de crédito orçamentário suficiente e adequado para a execução do objeto contratual,
por parte da Administração. Assim, a classificação orçamentária é elemento de natureza
contábil e administrativa, vinculada à execução orçamentária do órgão público, não se
confundindo com o enquadramento tributário aplicável ao contratado.

A definição de um único código orçamentário para a totalidade do contrato é
medida usual e tecnicamente adequada, uma vez que o objeto licitado constitui um conjunto
único e indissociável de fornecimentos e serviços. Trata-se, portanto, de despesa de natureza
global, vinculada a uma única ação orçamentária, não havendo exigência legal de
fracionamento de códigos para cada etapa ou item do cronograma físico-financeiro.

Cabe ressaltar que o enquadramento tributário (CNAE, NBS, CST, CFOP, entre
outros) é de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, conforme a natureza de suas
operações e a legislação fiscal vigente. A Administração não detém competência para definir a
forma de emissão das notas fiscais ou a composição de tributos incidentes sobre as atividades
empresariais. Tais definições decorrem do regime tributário e da atividade econômica da própria
licitante, devendo esta adotar as providências cabíveis junto à sua assessoria contábil e fiscal.

Dessa forma, a ausência de desdobramento da dotação orçamentária em
códigos específicos por item não prejudica a execução do contrato, tampouco inviabiliza a
correta emissão das notas fiscais pelo contratado, visto que o pagamento será realizado com
base nas medições e no cronograma físico-financeiro previamente aprovado,
independentemente da natureza contábil dos itens de despesa.

Indefere-se o pedido formulado pela empresa licitante, mantendo-se a
classificação orçamentária (dotação orçamentária) definida pela Administração no edital, por se
encontrar em conformidade com as normas orçamentárias e legais aplicáveis. 

 
7 – Do prazo de execução 
A impugnante requer a ampliação do prazo de execução previsto no edital,

alegando que o período estabelecido poderia comprometer a exequibilidade do projeto, contudo
sem apresentar argumentos que demostrem o comprometimento à exequibilidade.

Ocorre que o prazo de 24 meses foi definido com base em planejamento físico-
financeiro compatível com a natureza do serviço, observando as normas ABNT NBR 16858-7
(melhoria da segurança de elevadores existentes) e NBR 16083 (manutenção).

O cronograma prevê execução escalonada, de modo a minimizar interferências
no funcionamento das unidades judiciais. A extensão acarretaria aumento de custos indiretos e
atraso na entrega do benefício institucional, sem ganho técnico demonstrado. O prazo
estabelecido é, portanto, adequado e exequível, preservando a eficiência e a vantajosidade da
contratação.

  
3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Seção de Administração Predial (SEADI) manifesta-se

pelo não acolhimento dos itens 2 ao 7 da impugnação apresentada pela empresa TK
Elevadores Brasil Ltda., uma vez que todas as disposições do edital e da minuta contratual
estão tecnicamente fundamentadas e juridicamente amparadas, observando os princípios da
legalidade, proporcionalidade, eficiência e vantajosidade previstos nos arts. 5º, 11 e 156 da Lei
14.133/2021.

Encaminhe-se esta manifestação à SELIT, para as providências cabíveis, nos
termos do art. 164, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.
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 atenciosamente
 
 

(identificação e data da assinatura eletrônica)
SEADI

Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Araujo Silva, Assistente III, em
10/11/2025, às 18:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Jose Rezende Vieira, Analista
Judiciário, em 10/11/2025, às 18:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1498592 e o código CRC BC3F8EBE.
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